
JUNTA 	 JULGAMENrO 

Dist, JcJ 

OBJETO— s. 	LC I '- i: 	 - 
	AUDNCIAS 

RECTE. 	- ï 	- 

a 

RECDO.  

CrS, 	.7CIY 

AUTUAÇÃO 

Aos 	dias do mês de.I 

do ano de 19 jna secretaria da 	Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	 autuo a 

ç1 

que sfuii 	----------------------------------------------- 

-4 
Chefe da Secretaria (y 

MOD 1 	 - 

- _ 



r 	 4;L 

a 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRASALHO 

JUNTA DE CONcILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

1 Aos 	-a-.. 	- 	dias do mes de 	 de 19- 

compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de Conciliação e 

Julgamento de Goiânia, o Sr. 
RECLAMANTE 

PROFISSÃO 	 ESTADO CIVIL 	 NACIONALIDADE 

.Lur ( 	1 	 ( 	CbJ 	Jsociado do Sindicato 
RESIDÊNCIA 

portador da C. P. - N. , série , e apresentou a seguinte 

reclamação contra. Ljii- dí3llv. 
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Assim sendo, pede que esta Junta de Conciliaçõo e Jul-

gamento 	- C (cl- -- 
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Para prova de suas declarações, apresenterá as seguintes 

testemunhas: 

NOME 	 ENDEREÇO 	 - 

NOME 	 ENDEREÇO 

NOME 	 ENDRÊÇO 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 
por mim assinado e também pelo Reclamante- 
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(Este têrmo deve ser extraído em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer 

constar, logo abaixo de sua assinatura, o número da respectiva carteira). 
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PODER JEJDICJÁPJO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. 	L1ni S11v 
ttv. C;nfl s.r. Ftor .  P1iite 

00,1 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

eiriçUe Fr'cicO Goios 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, 	 Cí Ic nP 9 
às )j,JtQ:re horas 	t1n, uiiuto 	 ) horas do dja_ 

ca tcr'c 	 ) do mês de 	tUIb1O - 965 	para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa auiência deverá V. s•a  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.'à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. 5a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 
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MF ANOTAÇÕES DO SERVIDOR DO CORREIO: 

r 
1 	Não sendo encontrado o destinatário, ou no caso de recusa do recebimento ;  

Fica o Correio obrigado, sob pena de responsabilidade do servidor, a devolver 
esta no prazo de 48 horas, tudo na forma da !ei - Artigo 774, da C. L. T. 
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